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AutoTiza o Poder Executivo Municipal a transfe-/ 

rir área do loteamento denominado "PORTA·L DA FA 

ZENDINHA". 

DOUTOR JOS� BOtrn.AEEBY, Prefeito Municipal da Estância Balneária de 

Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promui"go a seguinte 

Lei:-

Artigo 19- Fica o Poder Executivo Municipal,autorizado a transfe-/ 

rir uma area localizada no loteamento denominado "PORTAL DA FAZENDINHA", com ãrea 

total de 8.626,2lm2( (area de la�er) com as âreas dos lotes de 01 a 23 da Quadra 

14 do referido loteamento, de propriedade da firma ADMINISTRADORA DE BENS JOLETE 

LTDA. S/C e outros, conforme plantas que ficam fazendo parte integrante da prese!!_ 

te Lei. 

Artigo 29- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 82.-
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